
INDICAÇÃO Nº 
1974
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 40.739,79, necessários para a aquisição de equipamentos otorrinolaringológicos como Audiômetro de 1 canal; Cabine Acústica de 1,5 x 1,5; e Aparelho de Emissões Otoacústica, ao município de Serrana.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de R$ 40.739,79, para a aquisição de um  Audiômetro de 1 canal; uma Cabine Acústica de 1,5 x 1,5; e um Aparelho de Emissões Otoacústica, ao município de Serrana.
A Administração Municipal de Serrana não dispõe de recursos para equipar seu consultório otorrinolaringológico, necessitando dos equipamentos acima descritos, para atender sua população, muito carente, mormente crianças e idosos, em atendimentos desse jaez.

Tal serviço de saúde é componente essencial da Unidade Básica, não só de Serrana, como de toda região, sendo os precitados equipamentos de primeira necessidade e urgem ser adquiridos para a estruturação otorrinolaringológica.

O atendimento ao solicitado contribuirá para dar suporte à atual demanda, bem como para criar mecanismos de ampliação da cobertura, a grande número de necessitados que aguardam ansiosos por exames e tratamento otorrinolaringológico.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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